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Institui o serviço “Alerta de documentos”, com a finalidade
  de informar aos estabelecimentos comerciais em geral e

operadoras de cartões de crédito, a perda, roubo, furto,
extravio ou a clonagem de documentos pessoais do
consumidor no âmbito do Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Os organismos de proteção ao crédito, no âmbito do Estado do Ceará deverão disponibilizar em
seus sítios eletrônicos o serviço “Alerta de documentos, com a finalidade de informar aos
estabelecimentos comerciais e operadoras de cartões de crédito sobre a perda, roubo, furto, extravio ou
clonagem de documentos pessoais originais ou cópias autenticadas e cartões bancários visando evitar
fraudes ou o uso indevido desses documentos por terceiros.

Art. 2° O alerta de que trata o caput deste artigo, deverá ser disponibilizado mediante iniciativa do
consumidor, o qual deverá ter a opção de registrar a perda, roubo, furto, extravio ou clonagem de seus
documentos tanto presencial, quanto virtualmente, munido do boletim de ocorrência.

Parágrafo único. Poderão ser realizadas parcerias com a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social
para integração da rede de informações previstas nesta lei.   

Art. 3º Os prazos para o monitoramento dos documentos perdidos, roubados, furtados, extraviados ou
clonados, serão definidos pelos organismos de proteção ao crédito.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA
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O Brasil teve, apenas em 2017, uma tentativa de fraude a cada 16 segundos, segundo dados do Serasa
Experian, o que levanta a discussão sobre proteção e uso dos dados bancários, seja de cartões de crédito e
débito bem como dos documentos pessoais do consumidor, como RG e CPF.

Para minimizar esses riscos, o serviço “Alerta de Documentos”, disponibilizado pelos organismos de
proteção ao crédito, dá ao consumidor a oportunidade de registrar documentos perdidos, roubados,
furtados, extraviados ou clonados num banco de dados, com o intuito de evitar fraudes ou o uso indevido
desses documentos por terceiros em compras sem a autorização do titular.  

Para utilizar o serviço de alerta, o consumidor o contrata presencialmente junto aos organismos de
proteção ao crédito com o boletim de ocorrência em mãos, a fim de subsidiar o registro.

Esse registro fica cadastrado no banco de dados desses organismos e sempre que uma empresa consultar a
base de dados, receberá a informação sobre a ocorrência do roubo ou perda dos documentos.

Os benefícios desse produto são imensos, pois através dele é possível se fazer a prevenção imediata
diante dos indícios de fraudes, além da agilidade e praticidade, já que face a qualquer problema, o sistema
envia imediatamente um e-mail ou até mesmo um SMS para o estabelecimento que possua o cadastro
atualizado, como também, sempre que uma empresa consultar informações de um consumidor junto aos
bancos de dados de organismos de proteção ao crédito receberá a informação de perda, roubo, furto,
extravio ou clonagem de documentos pessoais originais ou de suas cópias autenticadas.

No entanto, essa proposição vem assegurar ao consumidor que esse serviço seja ofertado de forma
permanente, presencial ou virtualmente, tudo em consonância com as regras definidas pelos organismos
de proteção ao crédito, como também o instituído nesta Lei, que deverá ser incorporado para o
aperfeiçoamento do serviço já disponibilizado ao cidadão.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
05/07/2019

LIDO NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
21/08/2019

 

PROJETO DE LEI N°00404/2019

AUTORIA: DEPUTADO AUDIC MOTA

EMENTA: “INSTITUI O SERVIÇO  “ALERTA DE DOCUMENTOS”, COM A FINALIDADE
DE INFORMAR AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM GERAL E OPERADORAS
DE CARTÕES DE CRÉDITO, A PERDA, ROUBO, FURTO, EXTRAVIO OU A CLONAGEM
DE DOCUMENTOS PESSOAIS DO CONSUMIDOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00404/2019
Deputado , que: Audic Mota “Institui o serviço “Alerta de Documentos”, com a finalidade de
informar aos Estabelecimentos Comerciais em geral e Operadoras de Cartões de Crédito, a perda,
roubo, furto, extravio ou a clonagem de documentos pessoais do consumidor no âmbito do Estado
do Ceará.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º Os organismos de proteção ao crédito, no âmbito do Estado do
Ceará deverão disponibilizar em seus sítios eletrônicos o serviço “Alerta de
documentos, com a finalidade de informar aos estabelecimentos comerciais
e operadoras de cartões de crédito sobre a perda, roubo, furto, extravio ou
clonagem de documentos pessoais originais ou cópias autenticadas e
cartões bancários visando evitar fraudes ou o uso indevido desses
documentos por terceiros.

Art. 2° O alerta de que trata o caput deste artigo, deverá ser
disponibilizado mediante iniciativa do consumidor, o qual deverá ter a
opção de registrar a perda, roubo, furto, extravio ou clonagem de seus
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documentos tanto presencial, quanto virtualmente, munido do boletim de
ocorrência.

Parágrafo único. Poderão ser realizadas parcerias com a Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social para integração da rede de informações
previstas nesta lei.

Art. 3º Os prazos para o monitoramento dos documentos perdidos,
roubados, furtados, extraviados ou clonados, serão definidos pelos
organismos de proteção ao crédito.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica o ilustre Parlamentar que:

“O Brasil teve, apenas em 2017, uma tentativa de fraude a cada 16
segundos, segundo dados do Serasa Experian, o que levanta a discussão
sobre proteção e uso dos dados bancários, seja de cartões de crédito e
débito bem como dos documentos pessoais do consumidor, como RG e
CPF.

Para minimizar esses riscos, o serviço “Alerta de Documentos”,
disponibilizado pelos organismos de proteção ao crédito, dá ao consumidor
a oportunidade de registrar documentos perdidos, roubados, furtados,
extraviados ou clonados num banco de dados, com o intuito de evitar
fraudes ou o uso indevido desses documentos por terceiros em compras sem
a autorização do titular.  

Para utilizar o serviço de alerta, o consumidor o contrata presencialmente
junto aos organismos de proteção ao crédito com o boletim de ocorrência
em mãos, a fim de subsidiar o registro.

Esse registro fica cadastrado no banco de dados desses organismos e
sempre que uma empresa consultar a base de dados, receberá a informação
sobre a ocorrência do roubo ou perda dos documentos.

Os benefícios desse produto são imensos, pois através dele é possível se
fazer a prevenção imediata diante dos indícios de fraudes, além da
agilidade e praticidade, já que face a qualquer problema, o sistema envia
imediatamente um e-mail ou até mesmo um SMS para o estabelecimento
que possua o cadastro atualizado, como também, sempre que uma empresa
consultar informações de um consumidor junto aos bancos de dados de
organismos de proteção ao crédito receberá a informação de perda, roubo,
furto, extravio ou clonagem de documentos pessoais originais ou de suas
cópias autenticadas.

No entanto, essa proposição vem assegurar ao consumidor que esse serviço
seja ofertado de forma permanente, presencial ou virtualmente, tudo em
consonância com as regras definidas pelos organismos de proteção ao
crédito, como também o instituído nesta Lei, que deverá ser incorporado
para o aperfeiçoamento do serviço já disponibilizado ao cidadão.”   

3. ASPECTOS LEGAIS

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis
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“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ ”ex vi legis

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

           I - aos deputados  estaduais”

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)
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“Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4.DO PARECER

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

O projeto em estudo, conforme já fora elencado, tem por objetivo determinar que os Organismos de
Proteção ao Crédito, no âmbito do Estado do Ceará, disponibilizem em seus sítios eletrônicos o serviço
“Alerta de Documentos”, com a finalidade de informar aos estabelecimentos comerciais e operadoras de
Cartões de Crédito sobre a perda, roubo/furto/extravio ou clonagem e ou uso indevido desses documentos
por terceiros.  

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, A
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR, sendo imperioso mencionar, neste diapasão, os artigos da
Constituição Federal que fazem menção à iniciativa legislativa no tocante ao assunto em foco, sendo
concorrente a competência para deflagrar a respectiva iniciativa de leis:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

V - produção e consumo;

(...)             

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seu artigo 16, V e VIII, a competência concorrente dos Estados para
legislar juntamente com a União e os Municípios sobre o assunto acima mencionado.

A Carta Magna Federal, por sua vez, elencou a defesa do consumidor no rol dos direitos fundamentais
estabelecendo taxativamente em seu art. 5º, XXXII, como dever do Estado a proteção do consumidor.

Pois bem, sabe-se que o consumidor é a parte hipossuficiente da relação consumerista, e dado o grande
poderio econômico dos fornecedores, é indispensável que tenha seus direitos estabelecidos em lei, como
no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº. 8078/90, bem como lhe seja garantida a facilitação do
acesso a estes direitos, tal como objetiva o Projeto em estudo.

Sob a nossa ótica, a proposição em tela se adequa aos preceitos e princípios norteadores da Lei
Consumerista, notadamente no que se refere à proteção e defesa dos consumidores.

Nesse diapasão, importante mencionar que os serviços de proteção ao crédito, a exemplo do SPC e
SERASA, inobstante serem bancos de dados privados, são reconhecidos pelo Código de Defesa do
Consumidor como entidades de caráter público (Lei 8078/90, art. 43, parágrafo 4º), devendo os seus
serviços serem prestados/executados de forma a garantir a proteção de direitos almejada pela Lei
Consumerista.
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Além disso, devemos apontar que o SPC Brasil já oferece, a nível nacional, o serviço[1] objeto desta
Proposição, assim como o Serasa[2] e outros Estados do Brasil, a exemplo do Rio de Janeiro, o que
confirma, também, a viabilidade desta Lei, que apenas traz para o Estado do Ceará serviço que já é
ofertado em âmbito federal.

Por fim, aplicando-se ao caso tela, é relevante enaltecer que a presente proposição se coaduna, ainda, com
o princípio da proporcionalidade, na medida em que este princípio vem sendo utilizado pela doutrina
como um fator limitador da atuação do legislador.

Esta atuação limitadora pode se dar da seguinte maneira:

“(...) há o princípio da proporcionalidade em sentido estrito, que cuida da
ponderação entre direitos, bens ou interesses. Ocorre que, ao incidir na
realidade, a medida, por via oblíqua, acaba por atingir outros direitos,
bens ou interesses constitucionalmente protegidos, limitando-os. Caso seja
constatada a precedência, no caso concreto, dos direitos a serem limitados,
não deve prevalecer a medida, por desproporcional (...)”[3] (Revista do
Senado: Excesso de Poder no Exercício da Função Legislativa. Gustavo
Ferreira Santos)

Notse que aqui há exatamente a incidência e conjugação do presente do Projeto  em tela com o princípio
da Proporcionalidade, na medida em que não visualizamos que a aplicação da determinação aqui elencada
restringiria outros direitos a ponto de inviabilizá-lo juridicamente. Pelo contrário, observamos exatamente
a contemplação dos direitos do consumidor, levando-se em conta que a divulgação das informações da
forma como aqui dispostas, previnem e dificultam fraudes envolvendo dados e informações dos
consumidores.

Assim, temos que os meios aqui almejados são absolutamente proporcionais aos fins a que se destinam,
sendo a proposição em estudo, ao nosso sentir, viável sob o ponto de vista jurídico-constitucional,
devendo prosseguir com a sua regular tramitação nesta Casa de Leis.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise, porPARECER FAVORÁVEL
estar em consonância com os princípios e preceitos ditados no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº
8.078/90; bem como com o disposto no art. 5º, XXXII; artigo 24, V e VIII, da Constituição Federal;
artigo 16, V e VIII, da Constituição do Estado do Ceará.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

[1] https://www.spcbrasil.org.br/consumidor/spc-alerta-de-documentos

[2] https://ajuda.serasaconsumidor.com.br/hc/pt-br/sections/360000225211-Alerta-de-Documentos

[3] https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/443/r140-30.pdf?sequence=4
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 404/2019

  Autor:  99763 - ISABELA VERAS BRITO

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  02/10/2019 14:55:45  Data da assinatura:  10/10/2019 12:23:31

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
10/10/2019

INSTITUI O SERVIÇO "ALERTA DE DOCUMENTOS", COM A
FINALIDADE DE INFORMAR AOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS EM GERAL E OPERADORAS DE CARTÕES DE
CRÉDITO, A PERDA, ROUBO, FURTO, EXTRAVIO OU A
CLONAGEM DE DOCUMENTOS PESSOAIS DO CONSUMIDOR NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: DEPUTADO AUDIC MOTA

RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 404/2019, proposto pelo Deputado Audic Mota, cujo objetivo é INSTITUI
O SERVIÇO "ALERTA DE DOCUMENTOS", COM A FINALIDADE DE INFORMAR AOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM GERAL E OPERADORAS DE CARTÕES DE
CRÉDITO, A PERDA, ROUBO, FURTO, EXTRAVIO OU A CLONAGEM DE DOCUMENTOS
PESSOAIS DO CONSUMIDOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que “O Brasil teve, apenas em 2017, uma tentativa de
fraude a cada 16 segundos, segundo dados do Serasa Experian, o que levanta a discussão sobre proteção e
uso dos dados bancários, seja de cartões de crédito e débito bem como dos documentos pessoais do
consumidor, como RG e CPF.

Para minimizar esses riscos, o serviço “Alerta de Documentos”, disponibilizado pelos organismos de
proteção ao crédito, dá ao consumidor a oportunidade de registrar documentos perdidos, roubados,
furtados, extraviados ou clonados num banco de dados, com o intuito de evitar fraudes ou o uso indevido
desses documentos por terceiros em compras sem a autorização do titular.

Para utilizar o serviço de alerta, o consumidor o contrata presencialmente junto aos organismos de
proteção ao crédito com o boletim de ocorrência em mãos, a fim de subsidiar o registro.

Esse registro fica cadastrado no banco de dados desses organismos e sempre que uma empresa consultar a
base de dados, receberá a informação sobre a ocorrência do roubo ou perda dos documentos.
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Os benefícios desse produto são imensos, pois através dele é possível se fazer a prevenção imediata
diante dos indícios de fraudes, além da agilidade e praticidade, já que face a qualquer problema, o sistema
envia imediatamente um e-mail ou até mesmo um SMS para o estabelecimento que possua o cadastro
atualizado, como também, sempre que uma empresa consultar informações de um consumidor junto aos
bancos de dados de organismos de proteção ao crédito receberá a informação de perda, roubo, furto,
extravio ou clonagem de documentos pessoais originais ou de suas cópias autenticadas.

No entanto, essa proposição vem assegurar ao consumidor que esse serviço seja ofertado de forma
permanente, presencial ou virtualmente, tudo em consonância com as regras definidas pelos organismos
de proteção ao crédito, como também o instituído nesta Lei, que deverá ser incorporado para o
aperfeiçoamento do serviço já disponibilizado ao cidadão.”

Os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa do presente
projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa Legislativa, às fls. 07/12, que
apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais.

De acordo com o que é estabelecido no artigo 48, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à
Comissão Constituição, Justiça e Redação a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa de projetos, competindo à análise do mérito as demais
comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

II- ANÁLISE

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional n° 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22 de dezembro de 1994, ex vi:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos; e

VI - resoluções.

O projeto de lei em tela, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição através
da análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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 b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicabilidade.

 A Constituição Federal de 1988, em seu dispositivo artigo 18, estabelece que:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Diante do objetivo da matéria, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam da
iniciativa legislativa sobre o assunto trazido pela proposição:

Art. 5º  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes: (...)

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre: (...)

V - produção e consumo; (...)

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

No mesmo sentido é necessário observar os artigos da Constituição Estadual;

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
constituição da República, sobre: (...)

V – produção e consumo; (...)

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
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É necessário ressaltar que a Constituição Estadual não condiciona ao Governador a iniciativa sobre a
matéria em tela, dessa forma a mesma não invadiu a competência do Poder Executivo, e não desrespeito
o princípio da tripartição dos poderes estabelecidos nas Cartas Magnas Federal e Estadual.

III - VOTO

O Projeto de Lei nº. 404/2019, do Deputado Audic Mota, não apresenta nenhum impedimento para sua
regular tramitação. Em face do exposto, o nosso  a tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
proposição, em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental,
bem como em virtude da relevância da matéria.

É o parecer

 

 

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)

21 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/10/2019 11:00:41  Data da assinatura:  17/10/2019 11:00:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                              

54ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 16/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

23 de 38
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

MEMORANDO
22/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  DEFESA DO CONSUMIDOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado David Raimundão

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO FERNANDO HUGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 404/2019 AUTORIA DEPUTADO AUDIC MOTA

  Autor:  33388 - DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

  Usuário assinador:  33388 - DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

  Data da criação:  22/10/2019 17:09:22  Data da assinatura:  22/10/2019 17:12:56

GABINETE DO DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

PARECER
22/10/2019

I - RELATÓRIO
 

Trata-se do Projeto de Lei nº 00404/2019 proposto pelo nobre Deputado Audic Mota, o qual Institui o
Serviço “ , com a finalidade de informar aos estabelecimentos comerciais emAlerta de Documentos”
geral e operadoras de Cartões de Créditos, a perda, roubo, furto, extravio ou clonagem de documentos
pessoais do consumidor no âmbito do Estado do Ceará.

Em parecer opinativo da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará manifestou-se favoravelmente
a tramitação do projeto em análise.

 

II - PARECER DO RELATOR
 

O referido Projeto de Lei visa informar aos estabelecimentos em geral e operadoras de Cartões de
Créditos, a perda, roubo, extravio ou clonagem de documentos pessoais do consumidor. Observasse,
assim, que trata-se de matéria de Direito do Consumidor. Desta forma, seguimos os ensinamentos da
Carta Magna que faz menção a iniciativa legislativa concorrente sobre matéria consumerista, senão
vejamos:

“Art. 24: Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar  sobre:concorrentemente

V- Produção e Consumo;

VIII- responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
, a bens e direitos de valor artístico, estético,consumidor

histórico, turístico e paisagístico:”

Conforme esclarecido pelo parecer da Procuradoria, a matéria em apreciação encontra-se em perfeita
sintonia com os ditames do Código de Defesa do Consumidor.

Quanto ao aspecto legal, encontra-se em consonância conforme os artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, de
nossa Constituição Estadual:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”

 

Da mesma forma estabelece os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

 

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador
do Estado;”

Diante do exposto, concluímos que a presente proposição encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba o Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
m a t é r i a  e m  q u e s t ã o .
 

III - CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, opino de forma  à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL
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DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   MEMORANDO INDICAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99884 - DEPUTADO NIZO COSTA

  Usuário assinador:  99884 - DEPUTADO NIZO COSTA
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
09/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor(a) Deputado(a),

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO NIZO COSTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 404/2019 - CICTS

  Autor:  99763 - ISABELA VERAS BRITO

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  06/03/2020 10:10:09  Data da assinatura:  06/03/2020 10:22:48

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
06/03/2020

INSTITUI O SERVIÇO "ALERTA DE DOCUMENTOS", COM A
FINALIDADE DE INFORMAR AOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS EM GERAL E OPERADORAS DE CARTÕES DE
CRÉDITO, A PERDA, ROUBO, FURTO, EXTRAVIO OU A
CLONAGEM DE DOCUMENTOS PESSOAIS DO CONSUMIDOR NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: DEPUTADO AUDIC MOTA

RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 404/2019, proposto pelo Deputado Audic Mota, cujo objetivo é 
INSTITUIR O SERVIÇO "ALERTA DE DOCUMENTOS", COM A FINALIDADE DE
INFORMAR AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM GERAL E OPERADORAS DE
CARTÕES DE CRÉDITO, A PERDA, ROUBO, FURTO, EXTRAVIO OU A CLONAGEM DE
DOCUMENTOS PESSOAIS DO CONSUMIDOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

É o relatório. Passo a opinar.

II- ANÁLISE

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional n° 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22 de dezembro de 1994, ex vi:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV - leis delegadas;
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V - decretos legislativos; e

VI - resoluções.

O projeto de lei em tela, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição após a
análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

 b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicabilidade.

A Constituição Federal de 1988, em seu dispositivo artigo 18, estabelece que:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Diante do objetivo da matéria, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam da
iniciativa legislativa sobre o assunto trazido pela proposição:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

No mesmo sentido é necessário observar os artigos da Constituição Estadual;

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação. (...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa.

Passando a análise do mérito, verificamos que o presente projeto é de grande valia, pois visa proteger os
consumidores ofertando maior segurança e que seja de forma permanente, presencial ou virtualmente,
para a proteção do usuário desses serviços e assim dando uma maior proteção ao crédito.
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III - VOTO

O Projeto de Lei nº. 404/2019, de autoria do Deputado Audic Mota, no que se referem ao mérito não
apresentam nenhum impedimento para sua regular tramitação. Em face do exposto, o nosso PARECER

 tramitação da presente proposição e emendas, em virtude da relevância da matéria.FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

INFORMAÇÂO
05/05/2021

 

 

OS DOCUMENTOS DE N.° 15 - MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR E N.° 16 -
PARECER DO RELATOR SÃO EXTENSIVOS AS COMISSÕES DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

DEPUTADO NELINHO.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/05/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

25ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 05/05/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E
SERVIÇOS

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  11/05/2021 10:01:38  Data da assinatura:  12/05/2021 13:32:29

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/05/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 9ª (NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06 DE MAIO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06 DE MAIO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGR2&yo

AssembleiaLeØsIwJv~
do Estado do Ceará

DE LEI NÚMERO CENTO E SEIS

INSTITUI O SERViço “ALERTA DE
DOCUMENTOS», COM A flNALj~»j~ DE

AOS ESTABELEC~ENTOS
COMERCIMS EM GERju. E OPERÀDOPSS DE
CARTÕES DE CRÉDITO, A PERDA, O ROUBO, O
FURTO, O EXTRAVIO OU A CLONAGEM DE
DOCUMENTOS PESSOMS DO CONSUMJDOR NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEa

DECRETA:

Art. 1.0 Os organismos de proteção ao crédito, no âmbito do Estado do Ceará, deverão
disponibilizar em seus sítios eletrônicos, o serviço “Alerta de Documentos” com a fmalidade de
informar aos estabelecinientos comerciais e às operadoras de cartões de crédito sobre a perda, o
roubo, o furto, o extravio ou a clonagem de documentos pessoais originais ou cópias autenticadas e
cartões bancários visando evitar fraudes ou o uso indevido desses documentos por terceiros.

Art. 2.° O alerta de que trata o capta do art 1.0 deverá ser disponjbilizado mediante
iniciativa do consumidor, o qual deverá ter a opção de registrar a perda, o roubo, o furto, o extravio
ou a elonagem de seus documentos, tanto presencial quanto virtualmente, munido do boletim de
oconência

Parágrafo único. Poderão ser realizadas parcerias com a Secretaria da Segurança
Pública e Defesa Social para integração da rede de informações previstas nesta Lei.

Art. 3•0 Os prazos para o monitoramento dos documentos perdidos, roubados, furtados,
extraviados ou clonados serão defmidos pelos organismos de proteção ao crédito.

Art, 4.° ~s~a Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO A ASSEMBLE~ LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, a~~0~_

DEP. EVANURO LEITÃO
PRESIDENTE
DEp. FERNANDO SANTANA
l.° VICE-PRESpJEN’j~
DEP. DANNIEL OLIVEJRÀ
2.° WCE-PÏ~ESIDE~E
DEP. An’rÔMo GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRErÁPJO
DEP. Éluic4 AMORflyÍ
3.’ SECRETÁPI~
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁpj~j
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LEI N°17.488, 17 de maio de 2021.
(Autoria: David Durand)

CLASSIFICA A VISÃO MONOCULAR COMO DEFICIÊNCIA VISUAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1.’ Fica classificada como deficiência visual a vislo monocular, no âmbito do Estado do Ceará, para todos os fins legais.
Ad. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 2021.
Catuilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *

LEI N’l7.489, lide maio dc 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA ACIDENTES DE TRANSITO NO AMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.’ Fica instituida, oo âmbito do Estado do Ccará, a Semana de Conscientização contra Acidentes de Trânsito.
Art. 2? A Semana de Conscientização contra Acidentes de Trânsito tem como objetivo;

— incentivar a promoção dc campanhas e alividades voluntárias associativas que contribuam para reduzir os acidentes dc trânsito;
II — alertar a população para a imporráneia da manutenção dos veículos e o uso de todos os equipamentos de segurança;
III — instruir a sociedade em geral deque, para tomar o trânsito hannonioso, deve haver cooperação e respeito entre todos;
IV — promover a conscientização dos cidadãos sobre seus direitos e deveres.
Art. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, lide maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

LEI N’17.490, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE NOÇÕES SOBRE O ESTATUTQ DO IDOSO COMO TEMA TRANSVERSAL
NA GRADE CURRICULAR DO PRIMEIRO ANO DO ENSINO NIEDIO DA REDE PUBLICA DO CEARA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1,’ Inclui, na grade euryic.jlar do primeiro ano do ensino médio como tema transversal nas escolas públicas do Ceará, noções sobre o Estatuto

do Idoso (Lei n.’ 10.741, de l.’de outubro de 2003).
Art. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, lide maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADORDO ESTADO

*** *** ***

LEI N’I7.491, li de maio de 202L
FSC (Autoria: Audie Mota)

INSTITUI O SERVIÇO “ALERTA DE DOCUMENTOS”, COM A FINALIDADE DE INFORMAR AOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS EM GERAL E OPERADORAS DE CARTÕES DE CREDITO, A PERDA,
O ROUBO, O FURTO, O EXTRAVIO OU A CLONAGEM DE DOCUMENTOS PESSOAIS DO CONSUMIDOR

Ft NO AMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ad. 1 .‘ Os organismos de proteção ao crédito, no âmbito do Estado do Ceará, deverão disponibilizar, em seus sítios eletrônicos, o serviço “Alerta de

Documentos”, com a finalidade de informar aos estabelecimentos comerciais e ãs opcradoras de cartões de crédito sobre a perda, o roubo, o furto, o extravio
ou a elonagem de documentos pessoais originais ou cópias autenticadas e cartões bancários visando evitar fraudes ou o uso indevido desses documentos
por terceiros.

Art. 2.’ O alerta de que trata o caput do ad. 1.’ deverá ser disponibilizado mediante iniciativa do consumidor, o qual deverá ter a opção de registrar
a perda, o roubo, o furto, o extravio ou a elonagem de seus documentos, tanto presencial quanto virtualmente, munido do boletim de ocorrência.

Parágrafo único. Poderâo ser realizadas pareerias com a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social para integração da rede de infonuações
previstas nesta Lei.

Ad. 3.’ Os prazos pana o monitoramento dos docutuentos perdidos, roubados, furtados, extraviados ou elonados serão definidos pelos organismos
de proteção ao crédito,

Ad. 4.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, lide maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** _* ***

LEI N’17.492, lide maio de 2021.
(Autoria: Guilherme Landim)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO ALBINISMO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1.’ Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conacientização do Albinismo, a ser comemorado, anualmente, no dia 13

dejaneiro.
Árt. 2.’ O Dia Estadual de Conscientização do Altainismo passa a integrar o Calendário Oficial de Evenlos do Estado do Ceará.
Ad. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Are. 4.’ Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Sanlana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *4’* ***

LEI N°17.493, 17 de maio de 2021.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA FRANCISCA ELAINE MESQUITA FARIAS A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
CATUNDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1.’ Fica denosninada Francisca Elaine Mesquita Farias a Areninha localizada no Municipio de Catunda.
Ad. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 3.’ Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, lide maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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